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LEI N
o
- 11.970, DE 6 DE JULHO DE 2009

Altera a Lei no 9.537, de 11 de dezembro

de 1997, para tornar obrigatório o uso de

proteção no motor, eixo e partes móveis das

embarcações.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício

do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinteLei:

Art. 1o Esta Lei altera a Lei no 9.537, de 11 de dezembro de

1997, para tornar obrigatório o uso de proteção no motor, eixo e

partes móveis das embarcações, de forma a proteger os passageiros e

tripulações do risco de acidentes.

Art. 2o A Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 4o-A:

"Art. 4o-A. Sem prejuízo das normas adicionais expedidas

pela autoridade marítima, é obrigatório o uso de proteção no

motor, eixo e quaisquer outras partes móveis das embarcações

que possam promover riscos à integridade física dos passageiros

e da tripulação.

§ 1o O tráfego de embarcação sem o cumprimento do dis-

posto no caput deste artigo sujeita o infrator às medidas ad-

ministrativas previstas nos incisos I e II do caput do art. 16, bem

como às penalidades previstas no art. 25, desta Lei.

§ 2o Em caso de reincidência, a penalidade de multa será

multiplicada por 3 (três), além de ser apreendida a embarcação e

cancelado o certificado de habilitação.

§ 3o A aplicação das medidas administrativas e das pena-

lidades previstas neste artigo não exime o infrator da devida

responsabilização nas esferas cível e criminal."

Art. 3o Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta)

dias da data de sua publicação.

Brasília, 6 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Nelson Jobim

LEI N
o
- 11.971, DE 6 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre as certidões expedidas pelos

Ofícios do Registro de Distribuição e Dis-

tribuidores Judiciais.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício

do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinteLei:

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre os requisitos obrigatórios que

devem constar das certidões expedidas pelos Ofícios do Registro de

Distribuição, serviços extrajudiciais, e pelos Distribuidores Judiciais.

Art. 2o Os Ofícios do Registro de Distribuição, serviços ex-

trajudiciais, e os Distribuidores Judiciais farão constar em suas cer-

tidões, obrigatoriamente, a distribuição dos feitos ajuizados ao Poder

Judiciário e o resumo de suas respectivas sentenças criminais con-

denatórias e, na forma da Lei, as baixas e as sentenças absolutórias,

quando requeridas.

Parágrafo único. Deverão constar das certidões referidas no

caput deste artigo os seguintes dados de identificação, salvo aqueles

que não forem disponibilizados pelo Poder Judiciário:

I - nome completo do réu, pessoa natural ou jurídica, proi-

bido o uso de abreviações;

II - nacionalidade;

III - estado civil;

IV - número do documento de identidade e órgão expedidor;

V - número de inscrição do CPF ou CNPJ;

VI - filiação da pessoa natural;

VII - residência ou domicílio, se pessoa natural, e sede, se

pessoa jurídica;

VIII - data da distribuição do feito;

IX - tipo da ação;

X - Ofício do Registro de Distribuição ou Distribuidor Ju-

dicial competente; e

XI - resumo da sentença criminal absolutória ou condena-

tória, ou o seu arquivamento.

Art. 3o É obrigatória a comunicação pelos Órgãos e Juízos

competentes, em consonância com a legislação de cada Estado-mem-

bro, aos Ofícios do Registro de Distribuição ou Distribuidores Ju-

diciais do teor das sentenças criminais absolutórias ou condenatórias,

para o devido registro e as anotações de praxe.

Art. 4o Os Registradores de feitos ajuizados responderão civil
e criminalmente, na forma do disposto no inciso I do caput do art. 31
e no art. 32 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994, por danos
causados a terceiros, decorrentes da omissão em sua certificação das
exigências contidas nesta Lei.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

LEI N
o
- 11.972, DE 6 DE JULHO DE 2009

Altera a Lei no 9.782, de 26 de janeiro de
1999, para dispor sobre as Certificações de
Boas Práticas para os produtos sujeitos ao
regime de vigilância sanitária.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinteLei:

Art. 1o Os prazos para renovação das Certificações de Boas
Práticas dos produtos sujeitos ao regime de vigilância sanitária, que
constam dos subitens dos itens 1.4, 2.4, 4.3, 6.4, 7.2 e 7.3 da tabela
do Anexo II da Lei no 9.782, de 26 de janeiro de 1999, com a redação
dada pela Medida Provisória no 2.190-34, de 23 de agosto de 2001,
ficam alterados para 2 (dois) anos.

§ 1o Para fins de renovação das Certificações referidas no
caput, nos anos em que não esteja prevista inspeção, os estabe-
lecimentos deverão realizar autoinspeção, conforme regulamento,
submetendo o relatório à autoridade sanitária nacional, mantido o
recolhimento anual das taxas respectivas.

§ 2o O Certificado concedido com base neste artigo poderá
ser cancelado a qualquer momento, caso seja comprovado pela au-
toridade sanitária competente o não cumprimento das boas práticas.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
José Gomes Temporão

LEI N
o
- 11.973, DE 6 DE JULHO DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em fa-
vor da Presidência da República, crédito es-
pecial no valor de R$ 492.078.530,00, para os
fins que especifica, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinteLei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

11.897, de 30 de dezembro de 2008) crédito especial no valor de R$
492.078.530,00 (quatrocentos e noventa e dois milhões, setenta e oito
mil, quinhentos e trinta reais), em favor da Presidência da República,
para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de anulação de dotações orçamentárias, con-
forme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o O Plano Plurianual 2008-2011 passa a incorporar as
alterações constantes do Anexo III desta Lei, em conformidade com o
art. 15, § 5o, da Lei no 11.653, de 7 de abril de 2008.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

sergiotamada
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